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CONTINUAÇÃO FAX Nº 144/11
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	144/11
	xx

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	EMPRESAS DO EDITAL Nº 16/2011

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 16/2011, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DE CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DE APROVEITAMENTO MÚLTIPLO DE JEQUITAÍ I, EM CONCRETO COMPACTADO A ROLO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ – MG, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS: 

PERGUNTA 01: O PREÇO DO ITEM 04.03.01.33 DE R$ 24,22 É CONSIDERADO IRRISÓRIO OU INEXEQUÍVEL, TENDO EM VISTA QUE NA COMPOSIÇÃO REFERENTE AO ITEM 04.03.01.33 CONSTANTE DO ARQUIVO: COMPOSIÇÕES – PARTE ELÉTRICA A QUANTIDADE DO MATERIAL ESTÁ ZERADA. DEVEMOS DESCONSIDERAR O FORNECIMENTO DO MATERIAL?
RESPOSTA 01: não. deverá ser considerado o fornecimento do material na composição referente ao item 04.03.01.33.

PERGUNTA 02: NO ARQUIVO: COMPOSIÇÕES – PARTE ELÉTRICA, A COMPOSIÇÃO REFERENTE AO ITEM 04.03.01.40, APRESENTA O PREÇO DO INSUMO: GRAMPO TENSOR UNIVERSAL PARA LINHA VIVA DE 10 A 120MM ZERADO; DEVEMOS DESCONSIDERAR O FORNECIMENTO DESSE INSUMO?

AINDA NESSA MESMA COMPOSIÇÃO, NO PREÇO DO INSUMO: DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO DE 120 A, 380/220V CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO 30KA, SEM BDI , COMPOSTO NA COMPOSIÇÃO AUXILIAR 04.03.01.40, JÁ ESTÁ INCLUSO A MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO; ISTO POSTO, A MÃO DE OBRA DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL JÁ NÃO CONTEMPLA A INSTALAÇÃO DO REFERIDO INSUMO? 

RESPOSTA 02: deverá ser considerado o fornecimento do insumo na composição referente ao item 04.03.01.40.

não. a mão-de-obra para instalação do disjuntor referido não está incluída na composição principal.

PERGUNTA 03: NO ARQUIVO: COMPOSIÇÕES – PARTE MECÂNICA , A COMPOSIÇÃO AUXILIAR REFERENTE AO ITEM 03.01.08.01, ESTÁ COM BDI; DESSA FORMA O INSUMO: VERTEDOR TRIANGULAR DE SOLEIRA FINA C/ VÉRTICE DE 90º (43X76CM), PRESENTE NA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL DO ITEM 03.01.08.01, APRESENTA REINCIDÊNCIA DO BDI. SOLICITAMOS VERIFICAR E SE FOR O CASO, RETIFICAR. 

RESPOSTA  03: não deverá ser considerado bdi na composição auxiliar.

PERGUNTA 04: NO ARQUIVO: PARTE CIVIL I – COMPOSIÇÃO AUXILIAR , A COMPOSIÇÃO 100.25.10 – CARGA, TRANSPORTE E FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 1ª (DMT = 1 KM), NÃO COMTEMPLA O FORNECIMENTO DO MATERIAL; ENTENDEMOS QUE O MATERIAL SERÁ FORNECIDO PELA CODEVASF, O NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?

RESPOSTA 04: sim. o entendimento está correto.

PERGUNTA 05: NO ARQUIVO: PARTE CIVIL I – COMPOSIÇÃO PRINCIPAL , NA COMPOSIÇÃO 100.25.46 – VEDAJUNTA TIPO O-35 TIPO 2, O PREÇO DO INSUMO: SARRAFO 1” X 4” – 2,5 X 10, ESTÁ COTADO A R$2,57, ENQUANTO QUE NO ARQUIVO: COMPOSIÇÕES CVIL2 , ENVIADO CONFORME RESPOSTA 10 DO FAX 134/11, O MESMO INSUMO ESTÁ COTADO A R$1,27; QUAL DOS PREÇOS DEVEMOS CONSIDERAR?

RESPOSTA 05: deverá ser considerado o preço de r$ 2,57.

PERGUNTA 06: NO ARQUIVO COMPOSIÇÕES CIVIL2 , A COMPOSIÇÃO 2 N 03 999 01 – ESTACA RAIZ D=41 CM EM SOLO, APRESENTA MÃO DE OBRA PARA SUA EXECUÇÃO, ENQUANTO QUE A COMPOSIÇÃO 2 N 03 999 02 – ESTACA RAIZ D=41 CM EM ROCHA, NÃO CONTEMPLA A MÃO DE OBRA PARA SUA EXECUÇÃO. VERIFICAR E RETIFICAR.

RESPOSTA 06: a mão-de-obra dos serviços “estaca raiz d=41cm em solo” será retirada. os dois serviços citados tratam-se de empreitada.

PERGUNTA 07: NO ARQUIVO COMPOSIÇÕES CVIL2 , AS COMPOSIÇÕES ENGECORPS.24 E ENGECORPS.25, RESPECTIVAMENTE REFERENTE A INSTALAÇÃO DE CHUMBADORES COM D=25MM E D=16MM, APRESENTAM O PREÇO DO AÇO CONSIDERADO IRRISÓRIO OU INEXEQUÍVEL DE R$ 4,27/TON PARA A COMPOSIÇÃO ENGECORPS.24 E R$ 4,40/TON PARA A COMPOSIÇÃO ENGECORPS.25. A UNIDADE CORRETA NÃO SERIA KG?

RESPOSTA 07: a unidade correta para a quantidade de aço utilizada na composição é “tonelada”. o valor será corrigido.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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